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comssln DE Acounnumsmo DA CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO nos

SISTEMAS DE ABASTECIMENÍO DE AGUA PARA consumo mismo E DE RECOLHA,

TRATAMENTO E REJEIÇÃO ns suuamss DO coucamo DE VALONGO

Ata da Reunião n' 12

iDah: 25.05.2016 Hum: m horas

1v Apmvaçáo da Ala de 20.04.2171 6;

2. sucção aprovação da nfomação a disponibilizar no sítio da mumu do Muulcí o.

&. Apreciaçao do relatório de Gestão e Doulas de 2015 ;

4. Outros aasunlos:

anças Funçlo »“an

s D' M WM to no S PreslúmladaCnmiuánde
r. , an gus Nogue : ou» panmam

Vice - Presidente da

. » Isf. Eng, me Augusta Som—s Pm insys. & Ésprnanlinlo Q 3 5 [ £
unlclplu de Valongo

Revvenmame da

sf Eng,“ Nuno Malas Silva Concessionária Bo water - MM, ; L

Áwe: de valongo. SA,

Mamma Damm nA REUNI“):

m ind.-Au :me—

A Ma da "' reunião da Comuna-:, que na Nallzuu m welévim dia 25052016. loi aprovada por

unanimidade,

du oniblllzxr no nod inm doi/tunnel Io.

Fui apresemada pelo Sr Eng. Sobral Fies a esimm e a Immsção reunem: a diapmuhlllzxr lm Pmal

da inlemel do Munidnio de Valongo. relaiva a Cnmessàn Águas da Valunga & aos malhas da

Comissão do mmmem.
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o St Eng. Nuno Malas sun sugam» Incluir um Ilgaçán an sil: da Omceaaionária, mesmo qua «a.

mmm pelos mmbm a. Comissão.

Fnl apmaúa & infomaçao : conter e : eslrulura de apreunwcào da mesma. we consta em anexo.

WWW

Fui museu o Relalàriu . Camas de 2015 as Águas de Valongo. lendo ildo referido pela 5: Dr,

«ogum de Sousa m, na sua opinião, os fluancíamanlns amidos (suprimenloi) ragsuaos no balluçn

em passivo mama. devenam ser considerados em mm não cnrvenle dado os mesmws lerem

carámr de longo prazo. A AV ínVurmou que os mesmas se enconuam reuvsnadus desta (uma devido ao

diswslo m mmralu de supnmenms » pm indicações do ROC.

A. Omms asunlus'

4.1 . Flnno a. hwmlmelllol — Pmldul de anuncia

o Reprmnlanle di concauranàna anuagnu ns pmjam de execução das obras do Plano de

luv/estimulos conlralual, reiannlcs en lo Semente a. ama.

o SI. Dr. Nogueiri de Sousa nlambmu : impunancia da iuvormaçaa da Placa da em, incluir : dava de

Início e cala pmlsla de oundusão dos trabalhos, a caso, asles se Dmlnnguem pam uem ao prazo,

devm'á lambém ansiar essa auaaçáo, da (arma aos lranmnles lerem oenmimenno da duração da

evenluais Iransmos.

4.2 Amr-damn» dl Plúxlma R-unlão d. Cumluio

o Sr. Fresldanle da Comuna agendou & pmxima reuniãu para na ala zu da MM de me, pais:. na

bom!. na edlllclo da Cemar. Munlnlpal.


